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PORTARIA Nº 89/2015/SEI-MC 

O MINISTRO · DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615 , de 3 de junho 
de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo 
nº 53000.060474/2011-38, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolviinento 
Cultural e Social de Itambé, com sede à Rua 15 de Novembro, nº 318, Centro, na localidade de 
Itambé, estado do Paraná, para executar o serviço de radiodifusão comunitária pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 105,9 
MHz. 

Art. 3º Este .ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçã9 do Congresso 
Nacional,' nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

\ . -
Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução dd serviço enr caráter 

definltivo no prazo de seis meses, contado data de publicação do ato de deliberação a que se 
refere o caput. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinapo eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei! O Estado das Comunicações, em 13/02/2015, às 14:11, confo1me ait. 3º, ill, "a", da P01taiia MC 
:is5'1nillora UJ 89/2014. · 
eleVónlca 
-----"' Nº de Séiie do Ce1tificado: 1232960 

j Serviço Público Feder;! , 

1 li 

1 Em:J!1/.JBJJD15 
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EM N2· 2/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta" da Republica, 
I 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé, explore o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de ltambé/PR, em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de ~ 998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição 
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 

' da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o 
desen,volvimento e a. sedimentação da cultura geral das localidades 
postulantes. · 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e 
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações 
benéficas a tod.os os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica 
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, o que se conclui da çlocumentação de origem, consubstanciada no 
Processo Admjnistrativo nº 53000.060474/2011-38 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
1 de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais 

somente após deliberação do Congresso Nacional, a tem do§ 3º do art. 223 da 
Constituição Federal. · 

Respeitosamente, 

RICARDO J3ERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei! O, Estado das Comunicações, em 13/02/2015, às 14:11,, conforme art. 3º, ill, "a'\ da P01taria MC 
assinatura W 89/2014. 1 .se.rv.iç.oPu b licoF'J.e~;, . i' 
ele1rõnlU1 _ ___ .., Nº de Série do Certificado: 123 2960 Mwisteno das Comunicações 

: CONmf COM O ORJGJNAL ! 
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>iinistério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.060474/2011-38 

Tendo em vista a Portaria nº 89, assinada em 13/02/2015, 
encaminha-se ao CGRC para conhecimento e ao Grupo de Trabalho de Documentação e 
Informação para providências. 

Atenciosamente, 

Brasília, 20 de fevereiro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Chlistiane Miranda de Araujo, Assistente 
Técnico, em 20/Ó2/2015, às 17:49, conforme art. 3º, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~fi :~~ , 
• A autenticidad~ do documento pode ser conferida. no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~- mfonnando o cod1go venficador 0380795 e o cod1go CRC A.0034805. 

~&.i:.~M;!::~ . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Serviço ~uui 1 cu reuern1 
iiinistério das Comuoicaçõe1 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

1 Em: À°' / íill.M5. 
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Nº 36, terça-feira, 24 de fevereiro de 201 5 

Ministério das Cidades 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNS ITO 

IJ ELI BERAÇÃO Nº 141 , DE 19 DE FEVER E IRO DE 2015 

Altera o art. 43 -A da Resoluç5o CON­
TRAN nº 168. c.le 14 de Dezembro de 
2004. que estabe lece normas e procedimen­
tos para a formação de condutores de ve í­
cu los automotores e elétricos. a rea lização 
dos exames. a expedição de documentos de 
hab ilitação. os cursos de formação. espe­
cial izados. de recicla~cm e dil outras pro­
vidênci<1s, com redaçao dada pela Reso llv 
~i1 4~0NTRAN Nº 493. de 5 de junho de 

O PRES IDENT E DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂN­
SITO. ad referendu m do Conse lho Naciona l de Trânsito - CON­
TRAN. no uso das atri buições que lhe con fere o art. 12. inciso 1. da 
Le i nº 9.503. de 23 de setembro de 1997, que inst it ui o Cód iso de 
Trâns ito Bras ileiro, e conforme o Dec reto nº 4.71 1, de 29 de maio de 
2.003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Naciona l de Trân­
sito; 

CONS IDERANDO o constante no Processo nº 
80000.018059/2014-05, resolve: 

1° Altera r o art. 43-A da ResoluJão CONTRAN nº 168. de 

-!.1t~N d~~e!f9b{o d~e s2~~4ju~1h1~ d~d~Õ~~. ~~: ~!~a Raest~~u~ã~eiu9~; 
lação: 

"Art . 43-A. Fica concedido prazo até 3 1 de dezembro de 
.t.O 16 para os condu tores de veícu los pertencentes a órgãos de se­
gurança pública e forças amrndas e aux iliares rea lizarem os cu rsos 
espec iali zados previstos no inc iso IV do art. 145 do CTB." (NR) 

2° Esta Deliberação en tra em vigor na data de sua publi­
cação. 

ALBERTO ANGERAM I 

Ministério das Comunicações 

GAB INETE DO MINISTRO 

PO RTAR IA Nº 89, DE 13 DE FEVER EIRO DE 20 15 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atri bu ições, considerando o d isposto no inciso 11 do art. 
9° e 19 do Decreto nº 2.6 15, de 3 de junho de 1998, ele a Le i nº 
9.612. de 19 de feve rei ro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
processo nº 53000.060474120 11 -38. reso lve: 

Art. 1° Ou torgar autorização á Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultura l e Socia l de ltambé, com sede á Rua 15 de 
Novembro, nº 318. Centro, na localidade de lta mbé, estado do Pa­
raná, para executar o serv iço de radiod ifusão comuni tária pelo prazo 
de dez anos. sem direito de exclus ividade. 

Pnrágrafo ún ico. A autori zação reger-se-á pe la Le i nº 9.612, 
de 1998. le is subsequentes. seus regulamentos e normas comple­
me ntares. 

A11. 2° A ent idade autori zada deverá opera r com util ização 
da frequência de 105,9 MHz. 

Art. 3° Este ato somente prod uzirá efei tos lega is após de­
liberaçilo do Congresso Nac ional. nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição. 

Parágrafo único. A ent idade deverá iniciar a execução do 
,, serv iço em caráter de fi nit ivo no prazo de seis meses. contado da data 

de publicação do ato de de li beração a que se refere o caput. 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­

icação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 90. DE 13 DE FEVEREIRO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas at ribuições. considerando o d isposto no inciso 11 do art. 
9° e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de j un ho de 1998, e/e a Lei nº 
9.612. de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em Vista o que consta do 
processo nº 53000.027959/20 13-81, reso lve: 

Art. 1° Outorgar autorização à Assoc iação Cultural e Co­
muni tária dos Mov imentos Sociai s de Limeira . com sede à Ru a Joa­
quim Prndo nº 83. Bairro Jardi m Novo Hori zonte. na loca li dade de 
Lime ira, estado de São Pau lo, para executar o serv iço de radiod ifüsão 
comu nitária pe lo prazo de dez anos, sem d ireito de exclusividade. 

Parágrafo úni co. A autorização reger-se-á pe la Le i nº 9.6 12, 
de 1998, le is subsequentes, seus regulamentos e normas comple­
mentares. 

Art. 2° A ent idade autorizada deverá operar com utilização 
da frequência de 106.30 MHz. 

Art. 3° Este alo somente produzirá efe itos legais após de­
liberação do Congresso Naciona l. nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constitu ição. 

Parágrafo ún ico. A entidade deverá iniciar a execução do 
serviço em caráter defin itivo no prazo de seis meses. contado da data 
de pub licação do ato de deliberação a que se refere o capul. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pl1-
bl icação. 

RICARDO BERZOIN I 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTAHlA Nº 95. DE 13 DE FEVE REIRO DE 2015 

O M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribu ições, considerando o disposto no inciso II do art. 
9° e 19 do Decreto nº 2.6 15. de 3 de junho de 1998, e/e a Lei hº 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
processo nº 53000.02742312008, resolve: 

Art. 1° Outorgar autorização à Associação Comuni tá ria de 
Rádio Difusora Rio Macapá FM, com sede à Rua São José, s/nº, 
Centro. na local idade de Nova Colinas. estado do Maranhão. para 
executar o serv iço de radiodifusão comunitária pelo prazo de dez 
anos. sem d ire ito de exclus ividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Le i nº 9.612, 
de 1998. le is subsequen tes. seus regu lamentos e normas comple­
mentares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com ut ilização 
da frequência de 106.3 MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
li beração do Congresso Nac ional. nos termos do § 3° do art. 223 da 
Consti tuição: 

Parágrafo úni co. A ent idade deve rá in ic iar a execução do 
serviço em caráter definitivo no prazo de sei s meses, contado da data 
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
bl icação. 

RICARDO BERZOIN I 

DES PACHOS DO M INISTRO 
Em 13 de fevere iro de 2015 

N° 23 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. resolve acol her o d isposto no PARECER nº 
904120 14/SJUCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do proces­
so 53640.00 11 85/j 998, de sorte a não conhecer o recurso interposto 
pela ASSOCIAÇAO CULTU RAL E SOCIAL DE MULHERES DE 
SERRA DO RAMAL HO. em fnce da decisão de a rq uiva mento do 
processo re lat ivo à outorga para execução do serviço de rad iodifusão 
comunitá ri a na localidade de Serra do Ra malho, estado da Bahia. 
tendo em vista a consta tação de prec lusão consunrn ti va, nos termos da 
leg islação vigente. 

Em 4 de fevereiro de 20 15 

Nº 36 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
·USO de suas atribuições. e com base no Decreto nº 8. 139, de 7 de 
novembro de 2013 e na Portaria nº 127, de 12 de março de 20 14. 
resolve acolher o PARECER. Nº 970/20 14ffFC/CGCEICONJUR­
MC/CGU/AGU e a NOTA TECN ICA N° 17760/20 14/SEl-MC. in­
vocando seus fundamentos como razão desta dec isão, de sorte a 
declarar a ent idade Rádio Plana lto de Vil he na Ltda. apta, técn,ica e 
jurid icamente. a rea lizar a adaptação da sua outorga para a execução 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média. na loca lidade de 
Vi lhena. Estado de Rondônia. para a execução do serv iço de ra­
diodi fu são sonora em frequênc ia modu lada. na mesma local idade, nos 
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respecti vo 
contrato de outorga e termo adi tivo, fica ndo a ed ição do competente 
ato de adaptação da outorga condicionada ao cum primento das dis­
pos ições cont idas no art. 5º. da Portaria nº 127. de 20 14. 

Nº 38 - O MINISTRO DE ESTA DO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e com base no Decreto nº 8. 139, de 7 de 
novem bro de 20 13 e na Po rtaria nº 127. de 12 de março de 20 14, 
reso lve acolher o PARECER nº 970/20 14f íFC/CGCEICONJUR­
MC/CGU/AGU e a NOTA TÉCN ICA Nº 1172 1/20 14/SEl-MC. in­
voca ndo seus fundamentos como razão desta deCisão, de sorte a 
declara r a en tidade Em issora Va le do Apodi Ltda. apta . técnica e 
juridicamente . a realizar a adaptação da sua ou torga para a execução 
do serv iço de radiod ifusão sonora em onda média. na localidade de 
Apodi. Estado do Rio Grande do Norte. para a execução do serv iço 
de rad iodifusiio sonora em frequênc ia modulada. na mesma loca­
lidade, nos termos da leg is lação vigen te e das normas estabe lecidas 
no respect ivo con trato de outorga e termo ad itivo, ficando a ed ição do 
competente ato de adaptação da outorga condic ionada ao cumpri­
mento das disposições contidas no art. 5°, da Portaria nº 127, de 
2014. 

RICA RDO BERZOINI 

AGÊNCIA NACIONAL DE T ELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DI RETOR 

ACÓRDÃO DE 23 DE S ETEM BRO DE 201 4 

N° 304/2014-CD - Processo n' 53500.0 15 199/2014 
Conselheiro Re lator: Jarbas José Valente. Fórum Delibera­

tivo: Reunião nº 758. de 18 de setembro de 20 14. Recorrente/In­
te ressado: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA. 

EMENTA: REQUERIMENTO. REGULAMENTO GERAL 
DE DIREITOS DO CONSUM IDOR DE SERV IÇOS DE TELECO­
MUNICAÇÕES (RGC) - RESOLUÇt-O N° 632/20 14 . PRAZO DE 
ENTRADA EM VIGOR. CONCESSAO DE PRAZO AD ICIONA L. 
NÃO CONHECIMENTO. 1. Requerimento pela concessão de prazo 
adic iona l, para algumas obrigações constantes do Regu lamento Gera l 
de Direitos do Consum idor de Serviços de Telecomunicações (RGC), 
do prazo de entrada em vigor previsto no caput do art. 2° da Re­
solução nº 632/2014. 2. Não conhecimen to da man ifestação . Pre­
cedentes do Conse lho Di retor. 3. A man ifestação não logra demons­
trar razões concretas e sufic ientes para a modiricação do prazo ori­
ginalmente previsto. 

ISSN 1677-7042 59 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e d iscutidos os presentes au­
tos. acordam os membros do Conselho Diretor da Anatei, por una­
ni midade, nos termos da Análise nº 9412014-GCJV, de 11 de se­
tembro de 20 14. integrante deste acórdão, não conhecer da mani­
festação apresentada por SKY BRASI L SERVIÇOS LTDA., relativa à 
concessão de prazo adiciona l para cumprimento de obrigações con­
tidas no Regu lamento Geral de Direitos do Consum idor de Serviços 
de Telecomunicações - RGC, aprovado pela Resolução nº 63212014. 

Part ic iparam da deliberação o Presiden te João Batista de 
Reze nde e os Conse lheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone 
Loureiro. Marce lo Bechara de Souza Hoba ika e Jgor Vilas Boas de 
Frei tas. 

ACÓ llDÃO DE 16 DE DEZEMB RO DE 2014 

N° 397/20 14-CD - Processo n• 53500.008740/20 14 
Conse lh eiro Re lator: Rodr igo Zerbone Lourei ro. Fórum De-

li berat ivo: Reun ião nº 765. de 11 de dezembro de 20 14. Recor­
rente/ In teressado: ASSOCIAÇÃO BRAS ILEIRA DAS PRESTADO­
RAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COM PETITIVAS 
- TELCOMP (CNPJ/MF nº 03.6 11.622/0001 -44) . 

EMENTA: ANULAÇÃO DE ATO NORMATIVO. PED IDO 
DE RECONS IDERAÇÃO. REGULAMENTO GERAL DE DIRE l­
TQS DO CONSUM IDOR _DE SERVIÇOS DÇ TELECOMUN ICA­
ÇOES (RGC) - RESOLUÇAO N° 632/2jl 14. VICIO NO PROCESSO 
NORMATIVO. INEXISTENC IA. AUSENC IA DE FATOS NOVOS. 
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. 1. Pedido de Recon­
sideração apresentado pe la ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS 
PRESTADORAS DE SERV IÇOS DE TELECOMUN ICAÇÕES 
COMPETITIVAS - TELCOMP em face da dec isão do Conselho 
Di retor consubstanciada no Acórdão nº 232120 14 - CD, de 7 de julho 
de 20 14. relativa ao Requerimento de Anu lação de Ato Nom1ativo em 
face do Regu lamento Geral de Di reitos do Consumidor de Serv iços 
de Telecomunicações - RGC. aprovado pela Reso lução nº 632, de 7 
de março de 20 14. 2. Não hó fatos no.vos que j ust ifi quem a reforma 
da decisão recorrida. 3. Pedido de Reco ns ideração conhecido e não 
provido. ~ 

ACÓRDAO: Vistos. relatados e d iscut idos os presentes au­
tos. acordam os membros do Conse lho Diretor da Anate i, po r una­
nimidade, nos termos da Amí lfsc nº 139/20 14-GC RZ, de 4 de de­
zembro de 20 14. integra nte deste acórd i'io. conhecer e negar pro­
vimento ao Ped ido de Recons ideração. 

Part ic iparam da del ibe ração o Presidente João Batista de 
Rezende e os Conselhe iros Rodrigo Zerbone Loureiro. Marce lo Bc­
chara de Souza Hoba ika e lgor Vi las Boas de Freitas. 

ACÓ RDÃO DE 17 DE DEZEMBIW DE 201 4 

N° 4 12/20 14-CD - Processo nº 53000.0591 30/2009 
Conselhe iro Re lator: lgor Vilas Boas de Freitas. Fórum De­

liberati vo: Reu nião nº 765, de 11 de dezembro de 20 14. Recor­
rente/ Interessado: RÁD IO COMUNITÁRIA CRUZ DAS ARMAS 
FM LTDA. (CNPJ/MF nº 02.639.222/000 1-84) _ _ 

EMENTA: PROCESSO DE A PURAÇAO DE INF RAÇAO. 
PA I. MIN ICOM. S RF. RECURSO A DMIN IST RATIVO. CON HE­
CER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. 1. A Re­
corrente não tra z ne nhum foto novo ou circunstancia íelevantc capaz 
de modi fi car n dec isão reco rri da. 2. Recurso conhec ido e, no mérito. 
improv ido. ~ 

ACÓR DAO: Vistos, re latados e di scutidos os presentes au­
tos, acorda m os membros do Conse lho Di re tor da Anate i. por una­
nimidade. nos termos da Aná li se nº 99120 14-GC IF, de 4 de dezembro 
de 20 14. integran te deste, acó rdão, conhece,r do Recurso Ad mini s­
trativo interposto pe la RAD IO COMUNITARIA CRUZ DAS A R­
MAS FM LTDA. cm face de dec isilo ex pedida pela Secreta ria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comun ica­
ções. conval idada pelo Despacho nº 909. de 14 de fevereiro de 2013, 
da Superintendência de Rad iofrequência e Fiscalização da Anatei, 
para. no mérito. negar-lhe prov imento. 

Part ic iparam da deliberação o Presidente João Batista de 
Rezende e os Conselhei ros Rodrigo Zerbone Loureiro. Marce lo Be­
chara de Souza Hoba ika e lgor Vi las Boas de Freitas. 

ACÓRDÃO DE 27 DE .JANEIRO DE 20 15 

N° 2 1/2015-CD - Processo nº 53500.015199/20 14 
Conselheiro Re lator: Rod ri go Zerbone Loureiro. Fórum De­

liberat ivo: Re uni ão nº 767, de 22 de janeiro de 20 15. Recorren­
te/Inte ressado: SKY BRAS IL SERVIÇOS LTDA. (CN PJ/MF nº 
72.820.822/000 1-20) 

EMENTA: REQUE RI MENTO. REGU LAMENTO GERA L 
DE DI RE ITOS DO CONSUM IDOR DE SERVIÇOS DE TELECO-

- MUN ICAÇÕES - RGC. IN ÍCIO DE V IGÊ_NC IA. NÃO CON HE­
CIMENTO. PEDIDO DE RECONS IDERAÇAO. IMPROVIDO. 1. A 
Prestadora se insurge con tra a dec isão do Conse lho Diretor que nüo 
conheceu da man ifestação que buscava a alteração dos prazos de 
iníc io de vigência do Regu lamento Geral de Direitos do Consumidor 
de Serviços de Te lecomunicações - RGC. 2. Os prazos estabelecidos 
no RGC são suficientes e foram dev idamente mot ivados quando da 
sua aprovação pe lo Conse lho Diretor. 3. Não cabe à Recorren te atacar 
o mérito do RGC, tendo cm vista que seus disposit ivos foram fruto de 
Consulta Pública, manifestação da Procuradoria Federa l Especializada 
e aprovação do Conselho Diretot. tudo de acordo com o d isposto no 
Regimento Interno da Anate i. 4. Conhecer e negar provimento ao 
Pedido de Reconsideração. 

ACÓRDÃO: Vistos, re latados e discutidos os presentes au­
tos. acordam os membros 'ão Conselho Diretor da Anatei, por una­
nimidade. nos tennos da Análise nº 15/20 15-GCRZ. de 16 de janeiro 
de 2015. integran te deste acórdão, conhece r d,o Pedido de Re~on­
sideração interposto pela SKY BRAS IL SERVIÇOS LTDA. para, no 

Este documento pode ser ver i fica~o no endereço eletrônico http://www.i n.gov.l:cfaul.enticidad::.html, 
pe lo código 000 120 15022400059 

Docume nto ass inado d igitalmente confo rme M P n! 2 .200-2 de 24/08/200 1, que institu i a 
In fraes trut ura de Chaves Pú~l Lç_a.iJ'ras il e i ra - !CP-Bras il. 

Serviço Puo11co tttiti ~ 
Mini.itério das Comunicaçih: · 
COHJERE COM O Oi!GINAI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Process9 nº: 53000.060474/2011-38 

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural E Social de Itambé (aliança Fm 
Radio Comunitária) · 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 89, de 13/02/2015, no Diário 
Oficial da União de 24/02/2015, que autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de ltambé/PR, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n º 53000.060474/20ll-38, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabin~te do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 

. envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

-----
Documento assinado eletronicaménte por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/03/2015, às 17: 19, conforme ait. 3º, 
III, '1b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

. i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNIC_AÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio nº 12570/2015/SEI-MC 

Brasília, 24 de abril de 2015. 

Ao Se~hor 
JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 
Subchefe de Análise e Acompanhàmento de Políticas Governamentais· da Casa Civil da 
Presidência da República 

Palácio do Planalto, 4~ andar 
70150-900 Brasília-Df 

Assunto: Processos (eu.caminha) 

Senhor Subchefe, 

"' Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~ 3. 714, de 3 
de j ancirn de 200 l, referente à transmissão eletrônica _de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

r.r\' . \EM nº 00006/2015 MC V" 

- s3000.os511312011 v 
.\\ EM n° 00009/2015 MC 

\, \ • s300~.049os312011 V 
\ EM nº 00035/2015 MC 

•, 

l de 3 

- 53000.027423/2008 y . 
\EM nº 00032/2015 MC 

. - 53000.029700/2009 )( 

27/0412015 11 :22 
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~ \ EM nº 00034/2015 MC. 

~ - 53000.05993412011 x 
·\EMn° 00010/2015 MC 

- 53000.05~966/2012 \( 

>-~ \EM nº 00036/2015 MC 

- 53000.001169/20H'\(' 

~-----... \ EM n°00033/2015 MC 

- 53000.066533/20 l 1 \j, 

\·EM nº 00007/2015 MC 

. - 53000.033510/2009'{ 

\EM n° 000-12/2015 MC 

- 53000.06047412011 y 
"·,\EM nº 00011/2015 MC 

- s3000.ó6411112010 X 
~EM nº 00013/2015 MC 

. . 
- 53000.027959/2013 'J 

'-.. .. À EM n° 00019/2015 MC 

- 53000.042538/2012 y 

'·\EM n? 00004/2015 MC 

- 53000.os2919120i1 X 

https ://sei.me .gov.br/sei/controlador. php?acao=documento _i. 11pri m .. . · 
' • 1 r ~ 

Atenci,osamente, 

.,.._ ___ .,, 

2 de 3 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente por \Vendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/04/2015, às 17:07, conforme art. 3°, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014 . 

27 /04/20 1 5 1 \ :22 



:; SEI Í MC - 0476244 - Oficio :: 
"" 

https://sei.mc. gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _ im prim .. . 

1
-~[!] , 

r!r"ff!:!~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc .gov.\?r/verifica.html 
€:'~ infonnando o código verificador 0476244 e o código CRC 69513C6C. . 
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